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PROJETO DE LEI N°           , DE 2023 

(Do Deputado Adriano Galdino) 

 

 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos 
Policiais Civis de Carreiras da Paraíba - ASPOL, 
localizado no município de João Pessoa, neste 
Estado. 

 

 A Assembleia Legislativa decreta: 

  
Art. 1°  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação dos Policiais Civis de Carreiras da 

Paraíba - ASPOL, localizado no município de João Pessoa, neste Estado. 
  
 Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação dos Policiais Civis de Carreiras da Paraíba - ASPOL é uma sociedade civil sem fins 
lucrativos, de caráter filantrópico, sem distinção de raça, de cor, de orientação sexual, de credo religioso 
e político, com personalidade jurídica, registrada sob o nº 08.451.523/0001-66, com sede e foro na cidade 
de João Pessoa, Estado da Paraíba.  

Fundada em 22 de novembro de 2006, a ASPOL/PB atua há 16 anos no Estado da Paraíba tendo 
como principal objetivo melhorar as condições de trabalho e vida de seus membros, defendendo a 
liberdade associativa e sindical, protegendo as instituições brasileiras e estabelecendo acordos vantajosos 
para os associados e a categoria policial civil. 

A ASPOL/PB possui prerrogativas e deveres que incluem representar e proteger os interesses dos 
associados, participar de negociações coletivas, colaborar na resolução de problemas da categoria policial 
civil, influenciar a escolha de líderes na Polícia Civil, colaborar com outras associações, realizar estudos e 
eventos relevantes, filiar-se a entidades superiores, eleger representantes, defender liberdades e direitos 
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humanos, oferecer serviços culturais e de proteção aos membros, fornecer assistência jurídica, lutar por 
políticas habitacionais para associados que não possuem moradia própria, dentre outros. 

Assim, ressignificando conceitos e práticas sociais, considerando os devidos preceitos legais que 
regulam o Estado e inovam as suas relações com o terceiro setor, a ASPOL/PB ajusta-se às exigências da 
Lei n° 6.324 de 08 de julho de 1996 do Estado da Paraíba e, para cumprir o seu papel, ocupando o espaço 
que cabe às Organizações da Sociedade Civil (OSC), a partir das parcerias com o poder público para 
melhorar as condições de trabalho e vida de seus membros, fortalecendo a liberdade associativa e 
sindical.  

Neste instante, é de bom tom relembrar que as OSC são entidades nascidas da livre organização e 
da participação social da população que desenvolvem ações de interesse público sem visarem ao lucro. 
As OSC tratam dos mais diversos temas e interesses, com variadas formas de atuação, financiamento e 
mobilização. 

É, pois, neste universo que transita a ASPOL/PB, sendo relevante mencionar que em 2009 foi 
reconhecida como de utilidade pública pelo Município de João Pessoa, através da Lei 11.783 de 19 de 
outubro de 2009. Sua natureza privada sem fins lucrativos, o caráter legal e a forma voluntária da sua 
constituição e administração a faz uma legítima organização da sociedade civil, em atenção ao que 
estabelece os preceitos legais, com a expertise comprovada para responder às necessidades que 
demandam o interesse público. 

 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2023.  
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Ofício n. 077/2023 – PRES./ASPOLPB            João Pessoa/PB, 09 de Agosto de 2023. 

 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DEPUTADO ESTADUAL ADRIANO GALDINO 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
NESTA 
 
 
 
ASSUNTO: Título de utilidade pública estadual 

ANEXO: registro CNPJ; cópia da Ata de Fundação e Posse; cópia do Estatuto; relatório 
circunstanciado de ações; balanço financeiro 

 

 

  Excelentíssimo Presidente, 
 
   A Associação dos Policiais Civis de Carreira da Paraíba – ASPOL, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, solicita a Vossa Excelência apreciação dos documentos relativos à 
concessão de Título de Utilidade Pública estadual a essa entidade classista sem fins lucrativos, 
como forma de criação de Projeto de Lei, atendendo às especificações constantes da Lei nº 
6.324/1996, para reconhecer a ASPOLPB como instituição que presta serviço de relevância e 
utilidade, no caso, na defesa dos direitos dos profissionais da segurança pública, em especial, dos 
policiais civis. 
 
    Nesse sentido, Vossa Excelência, com todos os relevantes trabalhos já 
desenvolvidos junto à Assembleia Legislativa, honraria nossa instituição com a iniciativa de 
concessão desse Título e como autoridade reconhecedora de nossa atividade, em pleno 
funcionamento há 17 anos, cuja sede situa-se no endereço constante nos documentos em anexo. 
    
    Cientes de Vosso apoio em pleito simbólico e representativo para nossa categoria, 
reiteram-se votos de apreço e consideração. 
 
   Respeitosamente, 

 
 

BEETHOVEN ROTTERDAM DAUDT GOMES E SILVA 
PRESIDENTE DA ASPOL/PB 

 

 

 




























































































